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MENSAGEM N 0 6.983, de 19 de maio de 2008. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei em 
anexo, para a devida apreciação e deliberação desta Augusta Assembléia Legislativa, 
com o objetivo de uniformizar e atualizar as taxas previstas pelo Anexo Único da Lei 
n 0 Vl 529, de 30 de dezembro de 1988 

Com o aludido Projeto, busca-se ordenar com mais clareza e lógica 
aquelas prestações de serviços públicos utilizados pelo contribuinte, notadamente 
naquelas atividades que demandam custo para os cofres públicos na medida em que 
o serviço prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição uti smguli, e que têm por 
objetivo máximo a manutenção da qualidade dos produtos animais e vegetais 
ongmános ou em trânsito pelo nosso Estado, com vistas ao seu caráter económico 

As hipóteses de incidência não são novas Nesta oportunidade, apenas 
são fixados novos valores pelo devido instrumento legal, agindo o Estado em defesa 
do setor agropecuáno e da saúde da população, primeiro, na clara defesa da 
atividade no Estado, posto que, principalmente no mercado nacional e internacional, 
somente produtos certificados possuem autonzação para livre comercialização e, em 
segundo, que produtos devidamente certificados são uma maior garantia de saúde 
para o consumo pelo povo cearense e brasileiro 

Vale salientar que alguns itens de incidência não permitem, ainda, a 
mensuração de receita, o que só será possível após a realização de levantamentos 
cadastrais específicos e com os avanços na aplicabilidade da presente tabela de 
taxas e serviços 

Certo do elevado espírito público que goza Vossa Excelência e vossos 
pares, encaminho o anexo Projeto de Lei, confiando na sua aprovação, e manifesto 
protestos de elevado apreço e distinguida consideração 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado Ceará 5 



GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO ANEXO UNICO 
DA LEI N 0 11.529, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
1988, QUE DISPÕE SOBRE A TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta 

Ar t 1° O Anexo Único da Lei n° 11 529, de 30 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a redação do Anexo Único desta Lei 

Art. 2 o O valor da Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Público, 
quando couber, será obtido mediante a multiplicação do coeficiente estabelecido para 
cada serviço no referido Anexo pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado 
do Ceará (UFIRCE), ou outro índice que venha a substituí-la, para o respectivo 
exercício 

Art. 3 o A Secretana do Desenvolvimento Agrário - SDA poderá firmar 
convénios com entidades públicas e pnvadas para o financiamento e a perfeita 
execução das ações de profilaxia, controle e erradicação de enfermidades, inclusive 
para as indenizações decorrentes do sacrifício e/ou abate samtáno dos animais, 
mediante determinação e coordenação do própno órgão 

Art. 4 o O Poder executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
regulamentará os procedimentos administrativos e operacionais necessários á 
execução da presente Lei 

Art. 5 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos na forma do Art 150, lll, "b" e "c", da Constituição Federal 

Art. 6 o Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO UNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DA LEI N 0 DE DE DE 2008 

CATEGORIA Unidade UFIRCE Vr.R$ 

i. EXAhÉs É CÉ? 
1 1 Certificados 

. « i 3 W J i H » . f j ? i i Y j n r « 

1 1 1 Certificado Fitossanitário de Origem (CFO/CFOC) TÕO" 
Çertjfjcafo cje vacinação - Bfucelo^ L Raiva. e Febre Aftosa 
Certific 

Numeração 
Unidade 

aasnHCTEiMEi içado de Inspeç 
1 1 4 Certificado de inspeção de sementes 

Produto e/ou IQQKg' 

1 5 Certificado de inspecSo de viveiro de mudas 
rtmcado de desinfeccão/desinfestação de veículos 

-•uma ração 
viveiro 

Unidade # 

TOO 
13.00 
7,60 

i tmr i w 
Fjiir»wiT7^?r^T.iii i*T-7j:wrf»TJ?i^w ^ 
2 1 Transito animal 
2 1 1 - Emissão de Guia de Trânsito Animal- GTA. Bovina. Buba Ima ou Ratitas 
2 1 2 Emissão de tíuia de Trânsito Animal- GTA, Caprinos Ovinos e Suínos 
(até 20 animais) 

Cabeça 0.50 1.05 

Cabeça 0.72 1,50 

2 1 3 Emissão de Guia de Trônsito Animal- GTA. Caprinos Ovinos e Sumos 
(acima de 20 animais) 

Cabeça 0,62 1.30 

2 1 4 Fra 

z 
Frangos 

1 5 Ovos férteis 
Aves - pintos de 

Tonelada 

10%) aves 

3.1 6.50 

ym dia 
3.50 

a 
"^35 

H Aye^ Ornamentai? 
1 8 Alevinos 

Documento 

9_Cgmpr%, - P ^ l j r v p g 
U) EmissSooeGTApa 

Milheiro 5.00 

TA para outras Espécies 
Milheiro 2,00 

Documento JCL 
11 Equinos 
i 3 Blocos para emiss 

2 2 Trânsito vegetaf 
JXZX iTÃ" 

Documento 
Bloco USI 

20. 

~2gta 
2 2 1 Emissão de Permissão de Transito de Vegetais e partes Documento _&5&. 20,00 

-J >1 J d W f f 
3 1 Abate de bovinos, bubalmos e avestru^ 

5 DE ORIGEM ANIMAL É ABATE" 

guinps "caprinos, ovinos, coelhos e animais exóticos e silvestres 
bate d 

Cabeça 

w •fgy Cabeça 
X A b a t e 
4 Inspe 

e aves 
de Industria 

i i insoecao de eite bovino.''bubalino e caprino (pasteurizado e esterilizadq) 
•í 2 Inspeção de leite condensado, evaporado, doce de leite e leite em DÒ 

ão de leite 
100 aves juaa. specãg 

inspecâ TT JÕÕÕL 
Tonelada 

TTT 
TTT 

14.84 
14.84 

3 5 Inspeção de outros produtos 

3 5 1 Embutidos, mel , queijos, manteiga, pescado, came de sol charque, esôfago 
estômago intestino bexiga {destinados a envoltórios de embutidos), gelatina 
comestível, produtos cárneos salgados e dessecados produtos de 
salsicha náo embutidos, conservas enlatadas, conservas defumadas embutidas 
e náo embutidas 
3 6 Ovos ou ovos férteis 

Tonelada 

1000 ovos 

7.11 

33E 

14,64 

"TOT 
3 7 Produtos gordurosos comestíveis (toucinho, banha, gordura de aves 
em rama, gordura bovina) 

3 8 Subprodutos não comestíveis (farinhas, sebo e graxas, peles, ou t rpyr 

Tonelada 

Tonelada 

7 11 

Z U 

14,84 

14.84 

í f l f i 
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14 CONCESSÃO DE REGISTRO/CADASTRO/ RENOVAÇÃO PARA PESSOA 
FÍSICA E/OU JURÍDICA 

tmmHzzxi: 
4 11 Inicial de estabelecimentos agropecuános" Documento 

/^f^ 
157,54 

/3-
• o 
^ 

f t 

sfèl 4 12 Produtor de sementes 
1 3 Produtor de mudas 

Documento 100,08 

4 1 4 Produtor de sementes/mudas 
itocumentõ" 100.06 

1 5 Viveiro de mudãs 
Documento 
Documento 

102.69 214.45 

iffifr 
300.00 

4 1 6 Industria de produtos agropecuários ou de transformação m 4 1 7 Pessoas fisicas ou jurídicas prestadoras de serviços zoo fitossamtános 
de abatedouros, beneficiadores e/ou processadores de produtos de ongem animal 

Documento 95.77 200,00 

4 1 8 Comércio vendedor de vacinas ou outros produtos biológicos 
4 1 9 Curtumes e saloadeiFãs 

Documento 
Documento" 

89 07 

Tosr 
186,00 

-mw 4 1 10 Rótulos 
4 np i De 01 até 10 rótulos 

lÃv 
1 5 0 3 5 " 

4 1 10 2 Acima de 10 rótulos 
ume nto 

4 111 Produto de origem vegetal ou animal 
umento 

w u m e n t õ " m 4 2 Cadastro e Renovação 
Tis? 4 2 1 Inicial de estabelecimento agropecuário 

RSYendedgr ds W t f m Ç V W S W f r f à çgnfQrmg g ç^pi^l M ç i g 
Documento 65.82 

iatiarod U ^ 2 atélõtifo.òq 
2 2 3 acima de 10 000,00 

Documento 23.94 50.00 
Ipcumento 35.91 zisa m^M 2 3 Comércio de sémen p embriões 

;umento 
;ymentg 

47 
"47 2Í' 

4 2 4 Grpnia^ Avícolap. Suinícolas e Cunicolas 
4 2 5 Cpatonos de animais exqticçts e silvestres 

Documento 23.94 50.00 
1 6 § Çpatónos de animais exqticçts e silvestres 
4 2 6 Estabelecimento para aglomeração de Animais (Exposições, 

Documento 38.31 80.00 

F^ rpJe^ões e gogedgdqs ^íacas) 
Cadastro de EstaDelecímento para aglomeração de Animais 

(Çgv^lQfldfls, Y^oyeiadas e botões) 

Documento 38,31 80,00 

Documento 11 97 25,00 

4 2 6 Cadastro de Laboratóno Industnal de produtos de uso pecuáno e seus 
entrepostos, conforme capital social 
4 2 f l i atéSõ Documentõ" TTW -mw 4 2 8 2 acima de 50 000.00 
4 2 ^L^TOratorio de analis* Laboratório de análises e pesquisas agropecuárias 

Documento 71.83 
"SSSi" 

150.00 
146.ÓÒ 

4 2 ÍO taòastro anual de propnedades rurais por area plantada com 
culturas regulamentadas oor SDA/ADAGRI 

Documemo 

4 2 I t f l S ^ o l l i e c t a Documento I & E W T O res 
2 10 2 acima de 05 até 50 hectares 

4 2 10 3 acima de 50 até 500 hectares 
Documento 22,27 46.50 
Documençp 

w 
115.00 

2 10 4 acima de 500 hectares 
4 2 11 Produto de orioem vegetal ou anirnlT 

Documento 231,00 
Documento 1772 37.00 

5 CONCESSÃO DE LICENÇA PARA PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
S 1 Area vegetal 
5 11 Licença para realização de feiras de produtos de origem vegetal 
5 2 Area Animal 

Documentõ SEZI TRRRT 
5 2 1 Licença anual de granias avícolas" 

11 até 10 000 aves 
2 acima de ̂  j OOg até 2g 000 aves 
3 acima de 

5 2 14 acima 3 ê W 
até 50 000 aves 

Documento 
Documento 
Documento 
documento" w 

Iggnto 

OÕO até 200 000 aves 
0 aves 115.00 

5 2 15 acima Documento toè.õo 5 2 1 6 acima QOO aves 
5 2 2 Licen^aanu^l dç granias suinícolas" 

Documento 288.00 

5 2 2 1 at gmmaig 
5 2 2 2 acima dê 200 até 300 animais 

Documento Isento 
35.00 Documento FETT 

acima c êjOO até 500 animais Documento rnr acima de 500 até 1 000 animais" 
5 2 2 5 acima de 1 000 animas 

locumento "4433" 3.( 
TÍ5W 

5 2 3 Licença de pessoas físicas ou jurídicas leiloeiras de animais 
locumento 55.07 

Documento 139.83 292.00 
5 2 4 Licença para realização de eventos agropecuános (exposições vaquejadas 
feiras de animais, leilões e congéneres) Documento 129.77 271.00 

OUTROS SERVIÇOS 
] Aplicação de vacinas 
é Inscrição em curso de emissão de p 
/ mscnção de area para fins de certmcacão fitossanitana de ongem 

Pose JM. IM. !FÕ" Unidade 

w 
150.00 

Toif M. 9 Vistoria de viveiro oara registro Documento 2T55 45.00 
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"ESÍffiTT-
y j PubS.^ip ^ In.-.Líi r o r M ' . 

i 'tína-v f~i J ' » i r i . ( .D id *i\> f l 
[ \ c j i - . • w Cwib nuf - dt. TT» sUcncià 
\ Tzrtwa tt s*-s. a Co!*<is~àv 
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Gm 3-1 
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, 41, 0% 
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Em [A d o J & ^ j L 

J l i De acordo com art 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E O A Ç A O 
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MATÉRIA J ^ W ^ p c i . W.G>.9Í?\ noos 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ?A / /2008. 

Depujtado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

'Vd *\J'/ 

Parecer n L0495/08 

Mensagem n 6983/2008 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 6983/2008 apresenta ao Poder Legislativo projeto 

de lei que " Introduz Alterações no Anexo Único da Lei n0 11.529, de 30 

de dezembro de 1988, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e 

Prestação de Serviço Público, e dá outras providências." 

O Chefe do Executivo estadual encaminhando a 

\mensagem esclarece que 

Ml M U a W C M M ( « A U U . WOJ O O t O t ) T C W t U 

O f i ( 4 . ^ 1 ) U í ; r u l * i i U ) | ) T l t l 

^ f̂flWB^S^ 

" Com o aludido Projeto, busca-se ordenar com mais 
clareza e lógica aquelas prestações de serviços públicos utilizados pelo 
contribuinte, notadamente naquelas atividades que demandam custo 
para os cofres públicos na medida em que o serviço prestado ao 
contribuinte ou posto a sua disposição uti smguli, e que têm por 
objetivo máximo a manutenção da qualidade dos produtos animais e 
vegetais originários ou em trânsito pelo nosso Estado, com vistas ao seu 
caráter econômtco 

As hipóteses de incidência não são novas Nesta 
oportunidade, apenas sào fixados novos valores pelo devtdo 
instrumento legal, agindo o Estado em defesa do setor agropecuário e 
da saúde da população, primeiro, na clara defesa da atividade no 
Estado, posto que, principalmente no mercado nacional e internacional, 
somente produtos certificados possuem autorização para livre 
comercialização e, em segundo, que produtos devidamente certificados 
são uma maior garantia de saúde para o consumo pelo povo cearense e 
brasileiro 

Vale salientar que alguns itens de incidência nâo permitem, 
ainda, a mensuração de receita, o que só será possível após a 

> 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

realização de levantamentos cadastrais específicos e com os avanços na 
aplicabilidade da presente tabela de taxas e serviços " 

Efetivamente o projeto em comento insere-se no 

art '60, § 2°., aliena "b", da Carta Estadual, na forma do qual são de 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre 

matéria tributária 

Com efeito, é importante ressaltar que a 

Constituição do Estado do Ceará guarda simetria com a Lei Maior do País, 

tendo em vista que esta determina que são de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que disponham sobre matéria tributária 

(art 61, § I o , I I , b) 

Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta 

viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua 

iniciativa, que na sua formalização 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redaçào 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 24 de novembro de 2008 

Jose Leite Jucá Filho 

Procurador 

* MI—WOOCO» ICUCT*. MT DKMSO ItHWtl 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: ' f f i A A / i / l P í s v t 

DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO: 

Comissão de Justiça, em de 

N. 0 é g p . ? /2008 

de 2008 

P A R E C E R 

TMnAUK /"4 fafÍT^ c 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de 

E DA CCJR 

de 2008 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 .fiX../2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6983/2008 

Modifica o artigo 3o do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 6983/2008. 

Artigo 1 o O artigo 3 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

6983/2008, passa a ter a seguinte redação 

"Art. 3o A Secretaria do Desenvolvimento Agráno - SDA poderá firmar 
convénios com entidades públicas para o financiamento e a perfeita 
execução das ações de profilaxia, controle e erradicação de enfermidades, 
inclusive para as indenizações decorrentes do sacnfício e/ou abate 
sanitário dos animais, mediante determinação e coordenação do próprio 
órgão" 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 de 
novembro de 2008 

DeputadgJjE 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta apenas suprime a expressão "e privadas" uma vez que 
não pode o ente público firmar convénios com a iniciativa privada para o exercício 
de atividades imanentes da administração pública, isto é, não pode o poder 
público delegar poderes/atribuições que não da sua natureza de ser 

Deputado-HEJT-OR FERRER 

* ocwmwoúwMdmf* MOT OCWOTOWW» 

F<X ph^t) wfT7tw l»""! arriru 

Cl* ** I 70 HO fQÂTUlI* Cl*«* 

• -«« mrtQ^ nn»*»— Êámtrwtt 



/ / m 
AS8CVBLÉ1A 
LEOISLATIVA 

CEARA 

PARECER fZS 
REUNIÃO 

( )ORDINÁRIA Cx^) EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(>JCOFT (>0CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CIA ( )CDHC ( )CVTDUI 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD OOCARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N<> ( ) PROJ ETO DE INDICAÇÃO N 0 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 ( JMENSAGEM N 0 G 9 % 3 / o ^ 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( ) PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA: 

AUTORIA " ^ O A J L ^ ê 

RELATO R( A). J ^ y ^ A a l ^ W , ^ f i . ^ - v i o / ^ c \ . 

PARECER: W fy/UJ^d 
—^ F . v í A ^ 

Fortaleza, j f j - de - A o v p r ^ U v ^ de 2008. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fortaleza, de 2008. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N° 6.983/08 -----

Introduz alterações no anexo único da Lei n" 11.529, de 30 
de dezembro de 1988, que dispõe sobre a Taxa de 
Fiscalização e Prestação de Serviço Público, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o O anexo único da Lei n 0 11 529, de 30 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 
redação do anexo único desta Lei 

Art. 2o O valor da Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Público, quando couber, 
será obtido mediante a multiplicação do coeficiente estabelecido para cada serviço no refendo anexo 
pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que venha a 
substituí-la, para o respectivo exercício 

Art. 3o A Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, poderá firmar convénios com 
entidades públicas e pnvadas para o financiamento e a perfeita execução das ações de profilaxia, 
controle e erradicação de enfermidades, inclusive para as indenizações decorrentes do sacnfício e/ou 
abate samtáno dos animais, mediante determinação e coordenação do próprio órgão 

Art. 4o O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regulamentará os procedimentos 
administrativos e operacionais necessános à execução da presente Lei 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua.publicação, produzindo efeitos na forma do 
art 150, inciso III, alíneas "b" e "c", da Constituição Federal 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de novembro de 2008 
/ •'J A 

PRESIDENTE 

RELATOR 

iu otm^Btunonuowrw*.HJT MOHWorgwci 

fo** MuWt ynnoa tu, mu**) nnim 

Cl» 10 I 7* t M 'OmALIZ* ClAWA 
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ASSEMBLÉIA 
LEOISLATIVA 

- CEARA - '* 

Lei nQ 14.261, de 04.12, 
Ot E*p, 

^ m 

_ ^ 

^AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E TRÊS 

Introduz alterações no anexo único da Lei n 0 11.529, de 30 
de dezembro de 1988, que dispõe sobre a Taxa de 
Fiscalização e. Prestação de Serviço Público, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

o 

u 

A r t I o O anexo único da Lei n0 11 529, de 30 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 
redaçào do anexo único desta Lei. 

A r t 2o O valor da Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Público, quando couber, 
será obtido mediante a multiplicação do coeficiente estabelecido para cada serviço no refendo anexo 
pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará - UFIRCE, ou outro índice que venha a 
substituí-la, para o respectivo exercício 

Art. 3o A Secretana do Desenvolvimento Agráno - SDA, poderá firmar convêmos com 
entidades públicas e pnvadas para o financiamento e a perfeita execução das ações de profilaxia, 
controle e erradicação de enfermidades, inclusive para as indenizações decorrentes do sacrifício e/ou 
abate samtáno dos animais, mediante determinação e coordenação do próprio órgão 

A r t 4 o O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regulamentará os procedimentos 
administrativos e operacionais necessários à execução da presente Lei. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos na forma do 
art 150, inciso III, alíneas "b" e "c", da Constituição Federal 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIV^ DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de novembro de 2008 

t 
_X^_DEP DOMINGOS FILHO 

PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 "VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 * SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 ° SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
3 0 SECRETÁRIO em exercício 
DEP SINEVAL ROQUE 
4 * SECRETÁRIO em exercício 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI N 14261,0E 04 DE DE&WCbE 2008 

CATEGORIA Unidade UFIRCE Vr.R$ 

1. EXAMES P CERTIFICADOS SÃNÍf 
I.I.CfrtfflpiHtoU 

S S i c a i 
aar* 

fti [cacÕFitossanitáno dg Qnaem (ÇFQ/CFOÇ1 
Certt icat ode yacinacáo. Bmcelo^. Raiva, e Febre Aftosa 4 a 1.00 

y 
rtijjcado de Insoecao Sanitána fCIS^ 

m,wlg,sg 
itána (C 

AAfL 
Produto e/ou IQOKQ" oguto e/o 

Quilo/ Fr 
13.00 

rtl icat o da insoecâo de sementes 
di [cat o de insoecao de viveiro de muda 
rtificado de desi nfeccâo/desinfestacão di 

racâo _L6&. 
rtificado de desinfeccao/desinfestacão de veiculos «EF* 

FWiffpnf lH: i / -W-W •] =* i :M ? 
FXI t^r l iMlMM. im 

SITO ANIMALE VEGETAL 

2 1 1 - Emissão de Guia de Trânstto Animal- GTA. Bovina, Bubalirta CRJ Ratitas 
2 1 2 kmissao de Uuia úe transito Animal-Ul A, Capnnos, Ovinos e bui nos 

Cabega 0,50 

16.00 
"•OO 

1,05 

iffMerj. 
Cabeça 0,72 1,50 

o úe Guia de Trânsito Animal- GTA, Capnnos, Ovinos e Suínos 
f f l f í imadP y n a m m a i O 

^.4. ^rflriflos 
#M?Wf: 
Aves - pintos de um dia 

Cabeça 

CTnrs 
rteis 

m 

1 
m. 
aves 

1,30 

Aves Ornamentais 
& 

ÕEL 
íevnõs 

o -Pòs-larvãs Hheiro 
missão de GTA para outras Esoeciea ocumento 

1 11 EQUinns 
.1.12 Blocos para emissflo de GTA 

mento 

m sss. Ito veastal HH l f iT ín 

WAN^ui^iTTn^.Hm^x.if^mT; Veoetais e oartes Documento 

PECAO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E ABATE 
iate de bovinos, bubalmos e avestruz 

ss: 
abeca 

irwa caprinoa. ovinos, coelhos e animais exóticos a silvestres iS •n^bWg 
100 aves 0.52 

r l InaDecfio áB lnduatrialIzacfio de leite 

s 
4.]" [nsDejcão de íãte povino! bupalino e caonno fpa^eqnzado e eslenle^dõT 

Tonada' i l i j 4.2 InsDftfJ^o de leite condensado, evaporado, doce de leite e leite em 
3 S Inspeção de outros produtoa 
3 5 1 Embutidos, mel. queijos, manteiga, pescado, came de sol, charque, esotago, 
estômago, intestino, bexiga (destinados a envottónos de embutidos), gelatina 
comestível, produtos cárneos salgados e dessecados, produtos de 
salsicha não embutidos, conservas enlatadas, conservas defumadas embutidas 

flo P m h . r t ^ g * 

Tonelada 

ifi 1000 ovos 

7,11 14,84 

JM. vos ou ovos férteis 038 

3 7 Produtos gordurosos comestíveis (toucinho, banha, gordura de aves 
em rama, gordura bovina) 

3.8 Sub produtos nflo comest rnmwi.i.Miiu io e araxaa. oeles. outroa) 

Tonelada 

Tonelada 

7,11 

7.11 

14,84 

J5M. 

V 



4 CONCESSÃO DE REGISTRO/CADASTRO/ RENOVAÇÃO PARA PESSOA 
FÍSICA E/OU JURÍDICA 

HlR.ll.:.|lHli! :I.[J.]M.|IIM ;M.|W.:-IJ.l! : 

4 1 7 Pessoas físicas ou jurídicas prestadoras de serviços zoofitossamtános, 
de abatedouros, beneficiadores e/ou processadores de produtos de ongem animal Documento 95.77 200,00 

4 1 8 Comércio vendedor de vacinas ou outros produtos biológicos 
4.1.9. Curtumes e salaadeirãs 

Documento 89.07 

•rafar 
188.00 

Documento 622.00 
4,1.10. Rótu 

1 até 10 rótulos 4,1,10,1, 
4.1.10.2, Aama de 10 rótulos 

oduto de fingem vefletal ou animal 

Documentõ" 
fcij i inum • ! 
Produto d< 

dastro e R 

Documentõ 
4.1.11 Documento 72.64 
4.2. Ca enovacâo 
4.2.1. Inicial de estabelecimento aarooecuáno 

Rl 4.2.2. Revendedor de produtos aorooecuânos conforme o capital sociiT 
Documentõ" 3131 65.62 

zwxxmrzttysi* 4^272 atfr 1Q.0QQ.QQ 
3 acima de 10.000.00 
Comércio de sémen e , . ip 

4.2.4. Gramas Avícolas. Suinícolas e Cunicolas 
e embnOes 

S cumento 
ocufnpntO 

pocumenfo 
documento 

1 
menlo 

« f t i n m n i t i m B j j l n f l B tmas (Exposições, 
mento 38.31 

istabeiecimento para ag omera 
qirflft Jpi|ftAft A g n q j p ^ a r t y l ] íniras^ 

4 2 7 Cadastro de Esiabelecírnenio para aglomeração de Animais 
(nava loada* vaouPiadag A h n l A M l 

TírwL 

Documento 38,31 80,00 

Documento 11,97 25,00 

4 2 8 Cadastro de Laboratóno Industnal de produtos de uso pecuáno e seus 
forme caortal social entrepostos. 

iam 4 . 2 M acima de 50.000.00 
4.2.9 Labqratónp de analises e pesquisas apropecuanas 
4 2 lu Cadastro anual de propnedades rurais por área pu 

m. fecumeptp 47. M'X'M 
Ií'!'!* 
CM-I-B 

culli 
adestro anua de propnedades rurais por ãrea plantada com 

•ras rpnulf lmpnlf lr i f ls nnr SDA/ADAGRI 

m*G'*** 

•sHran 
71. 
69.91 

m mu 4 2.10 2 acima de q$ a'é 50 hectares 
i 
É 
4^ 

ftCtimcnto 
ocumento 22.27 

i i 10.3 acima de 50 até 500 hectares kcumento 55.07 
4 aama de 500 hectares 
Produto de onoem vegetal ou animal 

umento 
J l umento 3Ã00 

S. C^rjÒESSAO DE LICENÇA PARA PESSOAS FÍSICAS E JURIDÍCÃS" 
S.l. Area vegetal 
5.1.1 Licença para rea 
5.2 Area Antmal 

IMÍVÍM* M tlIfcH* M •] W»r tos de onoem veoetal Documento ^ 7 7 " mm. 
2,1 Lipengai anual te gramas asdcglas. 

Documento 
íiirorrciíflKtf aves 

aves 
jmento 

:umen1o 
16.76 

^ até 100.000 aves sumento 
pté 200.000 aves ^rgento _2Q& 

amento 288.00 

amento 
)cumento 
acumento I 76 

77. 
Jmento 

ima is 
físicas ou iuridieas leiloeiras de animais 

sumento M. 

m 5 2 4 Licença para realização de eventos agropecuános (exposições, vaquejadas, 
feiras de animais, leilões e congéneres) 

jmento 

Documento 

139.83 

129,77 271,00 

OUTROS SERVÍCQS 
Dose 

"MU?. 
Aplicação de vacina 
Mcncfloi gm curso (fe ^mtssflo de ÇFO 

ficaç riscriciõ de área õa rã fins de certificação fitossamtána de onoem 
,9 Vistona de viveiro oara registro Poçumentõ" 

V 



PROVIDENCIADO 
DELEI N K / " 3 3 
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O ALTOGRAFO 
D E ^ / ^ / 1 
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